
Rua Tancredo de Almeida Neves, Parque CAD – Fone: (67) 3466-1611 
http://www.gloriadedourados.ms.gov.br – Email: doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

 

                                           Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 

ANO III  DOEGD – N.0664/2020                          GLÓRIA DE DOURADOS-MS QUINTA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2020                                                          PÁGINA     1 

Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Fausto José de Sousa 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Diomar Mota Santos 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Maria Conceição Amaral Laboissier 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEOP 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Água – SEINFRA 

 -  

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Trânsito 

 -  

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Walid Aidamus Rasslan 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

PODER EXECUTIVO

 

Diário Oficial de Glória de Dourados –DOEGD 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Rua Tancredo de Almeida Neves , Parque CAD 
Fone: (67) 3466-1611 
doegd@gloriadedourados.ms.gov.br 

SUMÁRIO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO……...……………..1  

LEI ORDINÁRIA.......................................................................1 

 

LEI ORDINÁRIA 

LEI ORDINÁRIA N.º 1.175, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do vigente 
exercício, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, no uso das atribuições que lhe 
conferem, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 
crédito adicional suplementar até o limite de 15% sobre o total da despesa fixada 
no Orçamento Programa para o exercício de 2020, além do limite fixado no artigo 
6º da Lei Municipal nº 1.165/ 2019, de 13 de dezembro de 2019. 
                   
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 
precedente, ocorrerá mediante a utilização dos recursos mencionados nos incisos 
I a III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e, 
será aberto por Decreto executivo, com fulcro no artigo 42, do mesmo diploma 
legal. 
 
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS, aos 
12 dias do mês de Agosto de 2020. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
LEI ORDINÁRIA N° 1.176 DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 
 
“Aprova o Projeto Arquitetônico para Construção da sede da Câmara Municipal de 
Glória de Dourados e demais documentos e cria o Fundo Especial Contábil da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados/MS.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, ARISTEU PEREIRA NANTES, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica aprovado o Projeto da Câmara Municipal de Glória de Dourados, a 
Planilha Orçamentária e o Memorial Descritivo do Projeto Arquitetônico para 

construção da sede própria do Poder Legislativo, o qual faz parte do Anexo I da 
presente Lei.   
 
Art. 2º Para a execução do projeto e consequente construção da sede fica 
instituído o Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS, que 
tem por objetivo assegurar recursos para a construção de sede própria do 
legislativo municipal, para aquisição dos mobiliários, e demais despesas que 
forem necessárias para o pleno funcionamento das novas instalações, nos termos 
do art. 3º. 
§ 1º O valor do orçamento do Fundo Especial terá como base o montante das 
economias dos recursos que o Poder Legislativo recebe do Poder Executivo 
mensalmente e a cada exercício. 
§ 2º As receitas previstas no artigo 3º desta Lei, servirão também, para abertura 
de créditos suplementares ao orçamento do Fundo Especial. 
§ 3º Os recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal disciplinado por esta Lei 
serão depositados e movimentados em conta corrente e fonte específica em 
instituição financeira oficial. 
Art. 3º Constituem receitas do Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de 
Dourados MS, os recursos provenientes de: 
I - economia dos recursos orçamentários recebidos pelo Município de Glória de 
Dourados MS; 
II - receitas auferidas de aplicações financeiras dos recursos do Fundo Especial da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados MS; 
III - receitas decorrentes da administração da Conta-Câmara; 
IV - receitas provenientes de convênios, acordos ou contratos firmados pelo Poder 
Executivo; 
V - doações, legados e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado ou público, de órgãos ou entidades federais, estaduais, municipais; 
VI - quaisquer outras receitas que legalmente lhe possam ser incorporadas. 
Parágrafo único. Os valores do Fundo Especial derivados da economia de 
recursos, nos termos do inciso I do caput deste artigo, serão 
considerados, para efeito de verificação do limite de gastos estabelecido para o 
Poder Legislativo no art. 29-A da Constituição Federal, apenas nos exercícios do 
repasse da interferência financeira. 
 
Art. 4º Para fins de atendimento do respectivo objeto deverão ser pagos com os 
recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS o 
abaixo discriminado: 
I - execução de todos os projetos necessários à construção do edifício sede, 
inclusive estruturais, incêndio, hidráulicos, elétricos e acessibilidade; 
II - acompanhamento e execução por engenheiros e/ou arquitetos habilitados; 
III - aquisição de materiais, serviços, mão-de-obra e o que se fizer necessários à 
execução da obra; 
IV - aquisição de móveis, utensílios, eletrônicos, eletrodomésticos, equipamento 
de informática, de som, materiais permanentes e o que for necessário para o bom 
funcionamento desta Câmara. 
§ 1º Não serão admitidos, por conta do Fundo Especial da Câmara Municipal de 
Glória de Dourados MS, pagamentos de gratificações e encargos com custeio de 
pessoal. 
§ 2º Os bens adquiridos com recursos do Fundo Especial da Câmara Municipal, 
serão incorporados ao patrimônio da Câmara Municipal de Glória de Dourados – 
MS. 
 
Art. 5º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS 
observará as legislações voltadas à administração pública, sendo seu 
representante legal o ordenador de despesas o Presidente da Casa Legislativa. 
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Art. 6º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS, terá 
sua vigência vinculada ao cumprimento do objeto de sua criação. 
 
Art. 7º Para fins de continuidade desta ação governamental, o Município incluirá 
nos orçamentos futuros, dotações orçamentárias suficientes para execução total 
do objeto desta Lei, podendo alterar o Plano Plurianual, bem como a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 8º Por ato próprio, o Poder Legislativo deverá constituir uma 
Comissão para acompanhar o gerenciamento da construção do prédio sede da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados MS. 
§ 1º Os membros da Comissão Gestora serão designados pelo Presidente da 
Câmara Municipal, com mandato máximo de 02 (dois) anos, sempre coincidente 
com a Presidência da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS. 
§ 2º A atuação dos membros da Comissão Gestora do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Glória de Dourados MS não será remunerada 
 
Art. 9º O Fundo Especial da Câmara Municipal de Glória de Dourados MS, terá 
vigência limitada a 10 (dez) anos a partir da data sua publicação, devendo as 
obras previstas nesta lei serem iniciadas em até 2 (dois) anos. 
 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados/MS, 12 de agosto de 2020. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
ANEXO I 
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